ORDEM DO DIA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 7 DE NOVEMBRO DE 2006.

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ESPECIAL (Art. 272 do Regimento Interno)
Item único - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 49, de 29 de setembro de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que “estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2007.” (Aprovação com Maioria Absoluta – art. 283 do Regimento Interno).

A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de novembro de 2006.

